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PORTARIA N.0 006/2019 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. FRANCISCO XISTO 
FILHO, de acordo com a Resolução 002/2009 de 07 de janeiro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Conceder ao Presidente do Legislativo Sr. Francisco Xisto Filho, 01 

(uma) diária no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o mesmo viajar a 
cidade de Fortaleza no dia 31/01/2019, para participar do Encontro Técnico para 
Presidentes de Câmaras Municipais do Ceará, no Auditório do TCE - Ceará, 
promovido pelo Instituto Plácido Castelo - IPC, com o objetivo de "Esclarecer dúvidas 
de temas que são relevantes para a gestão transparente, eficiente e eficaz no âmbito 
do Poder Legislativo Municipal, além de proporcionar a troca de experiências exitosas". 

Art. 2.0 
- As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00. 

Art. 3.0 
- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
EM, 30 de janeiro de 2019. 

~ 
Fran~itt~Xisto Filho 

Presidente do Legislativo 
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